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O PR~!~ ~CIPAL DE CA.1i!PO LIMPO, 

- . de acordo cO!:l -1:) ~'Ue d~rotou a Caca-

ra. Municipal em s~são real.izada em-
10/1.l./66, PBOMULGh a seguinte lei: -

Art. l" - Fies. cone9d!da a isenção dos i!!!po::;to:: o t:;.:as dartdos PJl 
1os re1rentes que comerc~alizam seus próprios produtos -
agrÍcolc.s , na.s f e.ire.s ·u vres do mUi.lic!pio. 

Art. 21' - Gozarão dos ~f~,!to!: ~est2 le!. , totlo!: o~ propriatc!rios a-
, , , 

ar~endata:r~os qu~ pos snam ~~ cultivada r:ie. mu:r.icip1o • 

.A......-t. 3~ - Os raquisi~o~ pG.ru que os senhor~s teirant9s poszBZ!1 ple.1 
tear o benefício destz., s~â.o r 2gu1c;mantado s pelo Exeeu-
..... 
... i ·ro. 

Art. l.JO - Est & l ei entrç.:-s ~ vi gor na d3ta de Sllil publica~ão, re

voeadru: .as dispoziçÕes e!D c~ntrário. 

Pub11csda na Secretaria dn Prsfeitura Municipel de Cs.mpc · Limpo~ -
• e.os s eis dias do !!!9S ca dc :cnbro do am> d~ mil n o7acentos e ses-

santa e seis. 
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